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PROMOVENTE: VEREADOR FÉLIX DA COSTA GOMES.....■.......

ASSUNTO: SUGERE AO EXMa SENHOR PREFEITO MUNICIPAL A PROIBIÇÃO 

DE CONCESSÃO DE ALVARÁ DE LICENÇA PARA LOCAÇÃO DE JET-SKY.
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Estado do Rio de Janeiro
CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRiO

I N D I C A C A O N.* 135/91.
Exm® Senhor Presidente da Caraara Municipal de Cabo Frio.

APROVADO
J* .tiisCUMão

Em 0^)h fi 31
i PRESIDENTE

0 Vereador que esta subscreve, atendendo tudo 

raais o que determina o interesse público, INDICA a Douta 

Mesa, na forma regimental, após ouvir o Soberano Plena 

rio, envio de expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefej_ 

to Municipal sugerindo a proibição, por Decreto, a csm 

cessão de alvará de licença para locação de equipamentos 

náutico, conhecido como Jet-Sky, procurando, dessa forma 

reduzir o número do acidentes que vem ocorrendo em todas

praias do Município e, principal mente, nas praias lo^as

calizadas na área do 3® Distrito, pois que tal providen 

cia ira colaborar, sobremaneira, poI«ciamento marícom o

time, feito pela Capitania dos Portos de Cabo Frio, v*£ 

to que a maioria dos usuários destes equipamentos 

possuem habü itação adequada, desrespeitando as 

ditadas pela Portaria n® 013 de 10 de Janeiro de 1.991, 

anexada ao presente.
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SALA DAS SESSÕES, 02 DE DEZEMBRO DE 1.991.

FÉLIX :0$TA GOMES
Vereador - Autor
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